
Câmara Municipal de Guaíba 
Estado do Rio Grande do Sul 

 

 

LEI N.º 4.121 DE 06 DE JANEIRO DE 2022 

 

Suspende a execução das ordens de despejo, 

desocupação ou remoção forçada de imóveis de 

propriedade do Município de Guaíba até que sejam 

cessados os efeitos do Decreto Municipal nº 37/2020, 

de 21 de março de 2020, que decreta Estado de 

Calamidade Pública 

 

MARCOS SIDNEY SILVA DE OLIVEIRA, presidente da Câmara Municipal de Guaíba. 

FAZ SABER que a Câmara aprovou e eu, nos termos do artigo 45 (quarenta e cinco) da Lei Orgânica 

do Município, promulgo a seguinte 

LEI: 

Art. 1.º Em virtude da emergência da saúde pública e dos demais reflexos na economia 

decorrentes da Covid-19, que têm grande impacto social, fica excepcionalmente suspensa a 

execução de ordens de despejo, desocupação ou remoção forçada de imóveis de propriedade 

do Município de Guaíba ou vinculados a programas habitacionais por ele geridos. 

§ 1º Para os fins desta Lei, considera-se desocupação ou remoção forçada, individual ou 

coletiva, a retirada definitiva ou temporária de indivíduos e famílias de casas, apartamentos e 

terras previstos no caput deste artigo. 

§ 2º Excetuam-se as situações onde as famílias sejam direcionadas para nova habitação 

oferecida pelo Município que tenham os serviços básicos de comunicação, energia elétrica, 

água potável, saneamento básico, coleta de lixo, não estejam localizadas em área de risco e 

permitam o acesso a meios habitacionais de subsistência. 

Art. 2.º Para os fins da temporalidade desta Lei, sua vigência fica vinculada aos efeitos do 

Decreto Municipal nº 37, de 21 de março de 2020, que declara Situação de Calamidade 

Pública em Guaíba. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Guaíba, em 06 de Janeiro de 2022. 

 

 

 

                       Marcos Sidney Silva de Oliveira 

                        Presidente da Câmara Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

 

 

       Miguel Duarte Crizel 
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